
Projeto de Lei n. 2, de 2024.

(Poder Executivo)

Autoriza  a  concessão  de  quotas
diferenciadas  de  depreciação
acelerada  para  máquinas,
equipamentos,  aparelhos  e
instrumentos novos destinados ao ativo
imobilizado  e  empregados  em
determinadas atividades econômicas.

EMENDA ADITIVA

Art. 1º. O Art. 2º do Projeto de Lei nº 2, de 2024, passa a vigorar acrescido do
seguinte dispositivo:

“Art. 2º .......................................................................................................

...................................................................................................................

§ Será admitida a depreciação acelerada de que trata o caput, não se
aplicando o disposto no § 2º, para máquinas, equipamentos, aparelhos,
instrumentos novos, inclusive equipamentos de ponto de venda (PDV),
máquinas e equipamentos para uso em tecnologia de armazenamento e
logística,  equipamentos  de  refrigeração  e  congelamento,  mobiliário  e
equipamentos  de  exibição,  equipamentos  de  processamento  de
alimentos  e  equipamentos  de  segurança.

........................................................................................................... (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

Os investimentos no setor varejista e de supermercados são de extrema
importância por abundantes razões, senão vejamos.

O setor varejista e de supermercados é um dos maiores empregadores
em muitos países, incluindo o Brasil. Investimentos nesse setor ajudam a criar
empregos diretos e indiretos em áreas como vendas, atendimento ao cliente,
logística, marketing e administração.
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Os  supermercados  e  lojas  de  varejo  geralmente  compram  produtos
locais para abastecer suas prateleiras. Isso ajuda a fortalecer a economia local,
pois apoia os produtores locais e fornece uma saída para seus produtos

Para  além,  os  investimentos  no  setor  varejista  e  de  supermercados
garantem que os consumidores tenham acesso a uma ampla variedade de
produtos e serviços em um único local. Isso é especialmente importante para
áreas onde as opções de compras são limitadas.

Os  supermercados  e  lojas  de  varejo  oferecem  conveniência  aos
consumidores, pois podem encontrar tudo o que precisam em um só lugar.
Além disso, investimentos em tecnologia e logística podem tornar as operações
mais  eficientes,  resultando  em  melhores  experiências  de  compra  para  os
clientes.

É  um  setor  atuante  no  desenvolvimento  de  marcas  próprias.  Muitos
supermercados  investem  em  marcas  próprias,  oferecendo  produtos  de
qualidade  a  preços  competitivos.  Isso  não  só  aumenta  a  lucratividade  das
empresas, mas também oferece aos consumidores mais opções e valor pelo
dinheiro.

O investimento em pesquisa, tecnologia e marketing ajuda as empresas
do setor  varejista e de supermercados a se manterem competitivas em um
mercado  em  constante  mudança.  Novas  tecnologias,  como  e-commerce,
aplicativos móveis e sistemas de pagamento sem contato, estão transformando
a forma como as empresas do setor interagem com os clientes e conduzem
seus negócios.

Em resumo, os investimentos no setor varejista e de supermercados são
essenciais  para  impulsionar  o  crescimento  econômico,  criar  empregos,
melhorar  a  eficiência  e  oferecer  mais  opções  e  conveniência  aos
consumidores,  razões  pelas  quais,  o  setor  deve  ser  beneficiado  com  o
programa de depreciação acelerada proposto no presente projeto.

Nesse sentido, conto com o apoio nos nobres pares para a aprovação
da presente emenda.

Sala da Comissão, em 19 de março de 2024.

Deputado DARCI DE MATOS (PSD/SC)
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